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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE:   PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº DE ORDEM:   031/2019 

        TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE (CONIMS), inscrito no CNPJ 

nº 00.136.858/0001-88, situado na Rua Afonso Pena, nº 1902, bairro Anchieta, na 

cidade de Pato Branco/PR, por intermédio da Comissão Permanente de Pregões, 

designada pelo Ato nº 075 de 29/05/2019, devidamente autorizado por seu Presidente 

Sr. Altair José Gasparetto, sendo processado e julgado em conformidade com as 

disposições deste edital e seus anexos e da Lei n.º 10.520/02, Lei Complementar n.º 

123/06, Lei Complementar n.º 147/2014, Lei Complementar n.º 155/2016 e Lei 

Estadual n.º 15.608/07, subsidiariamente no que couber a Lei n.º 8.666/93, torna 

pública a realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, para atender as 

necessidades de transporte dos pacientes oriundos dos municípios consorciados ao 

CONIMS, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, 

inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I, que vincula o Termo de Referência. 

 

1.2. O recebimento das propostas, abertura a disputa de preços, será exclusivamente 

por meio eletrônico, no sítio oficial www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme 

datas e horários definidos abaixo: 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

20 DE AGOSTO DE 2019 ÀS 09H00MIN 

UASG: 926782 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

 

1.3. O processo será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal 

COMPRASNET através do sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
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1.4. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeira, designada conforme Resolução do 

CONIMS n.º 075/2019 de 29 de maio de 2019. 

1.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar este ato convocatório, de acordo com o 

artigo 72 da Lei Estadual n.º 15.608/2007 e instruções contidas no presente Edital. 

1.6. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus anexos somente serão 

prestados e considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de 

Apoio, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, 

endereçados ao e-mail: licitacao@conims.com.br. As propostas e todos os 

questionamentos (dúvidas ou esclarecimentos) serão disponibilizados no sítio do 

CONIMS – www.conims.com.br, no link Licitações, bem como no endereço: 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para ciência de todos os interessados.  

1.7. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no sítio eletrônico do 

CONIMS no seguinte endereço: www.conims.com.br e disponibilizado também no 

endereço: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

1.8. O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no Setor de Licitações, localizado no 4º 

andar da sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, nos dias úteis e no 

sitio do Consórcio – www.conims.com.br, no link Licitações, bem como no endereço: 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

2. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

2.1. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 

por meio eletrônico, no endereço http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 20 de 

agosto de 2019 às 09h00min, no site http://www.comprasgovernamentais.gov.br, 

nos termos e condições descritos neste Edital. 

 
3. OBJETO 

3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, para atender as 

necessidades de transporte dos pacientes oriundos dos municípios consorciados ao 

CONIMS, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, 

inclusive em seus anexos, notadamente o Anexo I, que vincula o Termo de Referência. 
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3.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito 

no Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

3.1.2. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e www.conims.com.br 

 

4. PREÇO MÁXIMO ADMITIDO PARA O PROCESSO 

4.1. O preço máximo admitido para a contratação do serviço, acrescido dos encargos 

devidos é de R$ 445.203,61 (quatrocentos e quarenta e cinco mil e duzentos e três 

reais e sessenta e um centavos).  

4.2. Não serão trabalhados valores acima do valor máximo estipulado no 

edital. 

 
5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1. As Impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 16 (dezesseis) horas 

do 2º (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão do pregão, 

por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter 

o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a 

razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico, devendo ser 

protocolada no Setor de Licitações do CONIMS, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h:00min ás 11h:00min e das 14h:00min às 16h:00 min, ou 

encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@conims.com.br 

5.3. A impugnação será julgada, a contar da data do seu recebimento e a resposta 

será publicada no sítio do Consórcio: www.conims.com.br, no link licitações. 

5.3.1. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

5.3.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO, OS INTERESSADOS: 

6.1.1. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o 

disposto nos respectivos atos constitutivos. 
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6.1.2. Regularmente estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital 

e seus Anexos. 

6.2. Os interessados em participar deste processo deverão estar previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e 

perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação – SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do 

sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

6.3. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer 

unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos 

Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de 

Serviços Gerais – SIASG. 

6.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei 

Federal n.º 11.488, de 2007 e para o microempreendedor Individual - MEI, nos limites 

da Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Complementar 

n.º 155/2016. 

6.5. Como requisito para participação deste Pregão, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições 

previstas neste edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Instrumento Convocatório. 

6.6. Não poderão participar direta ou indiretamente, deste pregão aqueles: 

a) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da Lei n.º 15.608/2007; 

b) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da lei 

n.º 8.666/93 e do art. 150, incisos III e IV, da Lei n.º 15.608/2007; 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

d) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação. 

e) que estejam reunidos em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição. 

6.7. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que venha a ser contratada para 

a prestação de serviços mediante cessão de mão de obra não poderá beneficiar-se da 

condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no §5º - C do 

art. 18 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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6.7.1. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação a 

fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 

vigor. 

6.8. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 

“não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123 de 2006 e ulteriores alterações, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

6.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos. 

6.8.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

6.8.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. 

6.8.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

6.8.6. Que não possui, em sua cadeira produtiva, empregados executando trabalho 

infantil, degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º 

e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

 
7. CREDENCIAMENTO 

7.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

7.3. O credenciamento do licitante, bem como sua manutenção, dependerá de 

registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

7.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva 

do licitante incluindo qualquer transação por ele efetuada, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – 

CONIMS responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 
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7.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 

do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

7.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 

para imediato bloqueio de acesso. 

7.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo obrigação com suas propostas e lances. 

 

8. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

8.1. A participação neste Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 

Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços com valor unitário, a 

partir da disponibilização do sistema em 08 de agosto de 2019 às 09h00min, horário 

de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo conter as 

informações especificadas no subitem 1.2 deste edital. 

8.1.1. O licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do serviço 

ofertado em campo próprio do sistema em conformidade com o Termo de Referência, 

constante no ANEXO I. 

8.1.2. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

8.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e 

lances. 

8.3. Incumbirá aos licitantes acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de 

sua desconexão ou por omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 

 

9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. No dia 20 de agosto de 2019 às 09h00min, horário de Brasília – DF, a sessão 

pública na internet, no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, será 

aberta ao comando da pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas 

recebidas e início da etapa de lances. 

9.2. A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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9.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

9.4. Aberta a sessão, a pregoeira verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante. 

9.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real de todos os participantes. 

9.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela pregoeira, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido pelo Edital, 

desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 

 

10. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

10.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não aceitos dois ou mais 

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar pelo sistema. 

10.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.3.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances poderá ser inferior a 03 (três) 

segundos. 

10.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

10.5. Caso o licitante não ofereça lances, permanecerá o valor da última proposta 

eletrônica para efeito da classificação final. 
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10.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusividade e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito 

de pleitear qualquer alteração. 

10.7. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

dos lances. 

10.8. A pregoeira poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à 

realização de eventual diligência. 

10.9. Realizada a diligência, a pregoeira notificará os licitantes sobre a data, horário e 

local onde será dado prosseguimento à sessão pública. 

10.10. Se ocorrer a desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízos dos atos realizados. 

10.11. Caso a desconexão da pregoeira persista por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 

após comunicação expressa aos participantes no sítio: 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

10.12. As propostas de pessoas qualificadas como microempresa ou empresas de 

pequeno Porte que se encontrem na faixa de 5 % (cinco por cento) acima da proposta 

ou lance de menor preços, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.12.1. A melhor classificada nos termos do item acima terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior da primeira 

colocada, no prazo de (cinco) minutos – controlados pelo sistema – contados após a 

comunicação automática para tanto. 

10.12.2. Caso o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

10.12.3. O disposto nos subitens acima somente será aplicável quando a melhor 

oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL PARA 

O ITEM. 

11.2. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade da 

proposta de menor preço com as exigências do edital. 

11.3. Declarada encerrada a etapa competitiva (lances), o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim 

decidir sobre a aceitação. 

 

11.4. DIREITO DE PREFERÊNCIA 

11.4.1. Encerrada da etapa de lances, será concedido, se for o caso, benefício do 

empate ficto às microempresas e empresas e pequeno porte, de que trata o art. 44 da 

LC n.º 123/2006, nesta situação a ME ou EPP melhor classificada (no intervalo de até 

5% do menor preço) poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, contados do 

envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que atendidas as 

exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o  objeto deste Pregão. 

11.4.2. Não sendo a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 

na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará os licitantes 

remanescentes que por ventura se enquadrem na condição prevista no caput do art. 

44 da LC n.º 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

11.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 

11.4.1 o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente 

à vencedora para o encaminhamento da oferta final de desempate, se for o caso. 

 
12. PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com o VALOR GLOBAL DO ITEM, adequados aos 

lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema de Compras 

Governamentais, juntamente com a documentação de habilitação constante do item 

14 deste Edital, no prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da 

convocação pela pregoeira. 

12.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 

mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, 
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que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances 

de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo 

ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

12.2. A proponente deverá fazer sua proposta ciente e levar em consideração, além 

das especificações e condições estabelecidas neste edital, o atendimento dos 

seguintes requisitos:  

12.2.1. Nos preços propostos e nos lances que vier a fornecer já deverão estar 

inclusos todos os custos necessários para a prestação de serviço objeto da presente 

licitação, tais como referentes à categoria profissional a serem contratadas, aos 

impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, 

deslocamento de pessoal, transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

12.2.2. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrentes de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros incertos, tais como os valores providos com o 

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1º do 

artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 

12.2.3. Caso eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 

e executados, concomitante com a realização, se necessário e cabível, de adequação 

contratual do quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da 

Lei n.º 8.666/93.  

12.3. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data estipulada para a abertura do presente certame. 

12.4. Havendo discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 

primeiros, e entre os valores expressos e por extenso, serão considerados estes 

últimos. 

12.5. Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. Contudo, se a licitante for classificada na sessão do Pregão 

para ofertar lances por meio do sistema eletrônico, poderá fazê-lo na forma e na 
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oportunidade prevista neste Edital. Poderá, ainda, até a abertura da sessão, retirar ou 

substituir a proposta anteriormente apresentada. 

12.6. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até 

02 (duas) casas decimais (0,00). 

12.7. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 

atender todas as especificações técnicas obrigatórias do respectivo Edital e seus 

anexos sob pena de desclassificação. 

12.8. À pregoeira reserva-se o direito de realizar diligências para instrução do 

processo sobre informações que não estejam claras, bem como solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

12.9. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação. 

12.10. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

12.10.1. Não atendam às exigências do ato convocatório ou que apresentem 

dispositivos contrários a legislação vigente; 

12.10.2. Contiverem preços, vantagens de qualquer natureza ou descontos não 

previstos neste edital, inclusive subsidiados ou a fundo perdido; 

12.10.3. Forem omissas, vagas, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento, bem como as que apresentarem preços ou vantagens 

baseadas nas ofertas de outros licitantes; 

12.10.4. Ofertarem preços INEXEQUÍVEIS, assim considerados aqueles que não 

venham a ter sua viabilidade demonstrada através de documentação que comprove 

que o custo do serviço é coerente com o de mercado ou que possa ser suportado pelo 

Licitante durante o período contratual; 

12.10.5. Para efeito do subitem anterior, aquelas licitantes cujas propostas de valores 

estejam abaixo do limite estabelecido no art. 48 da Lei 8.666/93, poderão ser 

convocadas a demonstrar, via documentação e diligencias, sua viabilidade sob pena de 

desclassificação por inexequibilidade.  

12.11. Independente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação. 

12.12. Deverá constar na proposta a indicação do sindicato, acordo coletivo, 

convenção coletiva ou sentença normativa que rege a categoria profissional que 

executará os serviços com a respectiva data-base, bem como a discriminação dos 

índices que compõem os encargos sociais.  
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13. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com 

os preços razoáveis praticados no mercado, coerente com a execução do objeto ora 

licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo 

pertinente a esta licitação, a qual poderá, a critério da pregoeira, ser atualizada por 

ocasião do julgamento das propostas de modo a evidenciar a economicidade da 

contratação. 

13.2. Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, a pregoeira 

determinará ao licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

13.3. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ser demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado. 

13.4. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 

forma do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação 

de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

13.4.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 

13.4.2. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada. 

13.4.3. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

13.4.4. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar 

majoração de seu valor global. 

13.4.5. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, a pregoeira examinará 

a subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

a este edital. 

13.4.6. No julgamento das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, 

atribuindo–lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

14. HABILITAÇÃO 

14.1. Para a habilitação dos licitantes da melhor oferta, será exigida a documentação 

relativa: 

14.1.1. Habilitação Jurídica. 

14.1.2. Qualificação Econômico – Financeira. 
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14.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

14.1.4. Regularidade Técnica. 

14.1.5. Inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

14.1.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

14.2. O Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá 

comprovar, no prazo máximo de 03 (três) horas, a contar da convocação da pregoeira 

ao final da sessão pública, no sistema eletrônico, sua condição de habilitação, 

anexando no sistema COMPRASNET os documentos abaixo relacionados, juntamente 

com a PROPOSTA DE PREÇOS atualizada. Em caso de indisponibilidade do sistema 

será aceito o envio da documentação por meio eletrônico, através do e-mail 

licitacao@conims.com.br, sendo os originais apresentados no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, juntamente com a Proposta de Preços atualizada, em envelope fechado 

com a identificação de sua razão social e número do Pregão Eletrônico, endereçado à 

pregoeira que processou o certame, no seguinte endereço: Rua Afonso Pena, n.º 

1902, Bairro Anchieta na cidade de Pato Branco/PR, CEP 85.501-530. 

14.2.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da 

proposta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os 

documentos relativos a HABILITAÇÃO E PROPOSTA ATUALIZADA, para tanto a 

pregoeira fará uso da ferramenta CONVOCAR ANEXO, devendo o Licitante obedecer ao 

prazo de 3 (três) horas, utilizando o link “ANEXAR”, disponível apenas para o Licitante 

convocado/vencedor. 

14.2.2. Será aceito apenas 01 (um) arquivo (COMPACTADO ex: .zip e/ou .pdf) com 

todos os documentos relativos a HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS FINAL. 

14.2.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 03 (três) horas, não serão considerados, para fins de análise sob qualquer 

alegação, o envio da proposta de preços e documentos de habilitação, sendo 

realizado, pela pregoeira, o registro da não aceitação da proposta. 

14.2.3.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

14.2.4. É facultado a pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
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14.2.5. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a 

proposta de preços atualizada ou não atender as exigências habilitatórias, a pregoeira 

DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 

ordem de desclassificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

14.2.6. A documentação remetida via original deverá corresponder exatamente 

aquela inserida no Sistema Eletrônico. O envio de documento não inserto no Sistema 

Eletrônico resultará na desconsideração do mesmo, para fins de análise por parte 

da área técnica, salvo na hipótese de pedido expresso da licitante, formalizado via e-

mail dentro do prazo de 03 (três) horas, para a inclusão de tal documentação, se 

for aceitável por parte da pregoeira, a situação na qual será aplicada, a funcionalidade 

“CONVOCAR ANEXO”. 

14.3. Os documentos deverão ser apresentados em original, fotocópia autenticada, 

Publicação de Órgão da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando 

nesta hipótese sua veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio 

deste Pregão. 

14.4. A habilitação dos licitantes será comprovada por meio de prévia e regular 

inscrição no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 

atualizados. 

 

14.5. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

14.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

14.5.1.1. Prova de inscrição no CADASTO DE PESSOA JURÍDICA – CNPJ. 

14.5.1.2. Cédula de identidade e CPF dos proprietários. 

14.5.1.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

14.5.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

14.5.1.5. Alvará de Licença e Funcionamento do domicílio ou sede do licitante. 

14.5.1.6. A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n.º 123/2006, 

de 14 dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, de 07 de 

agosto de 2014 e Lei complementar n.º 155/2016, de 27 de outubro de 2016, deverá 

apresentar juntamente com a documentação de habilitação a Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO V), juntamente com a 

Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela 
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Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

14.5.2. OUTROS DOCUMENTOS 

a) Termo de indicação do preposto responsável pela execução do contrato, conforme 

Anexo VI. 

b) Declaração de Conta Corrente Pessoa Jurídica, conforme Anexo VII. 

 

14.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA  

14.5.3.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 

(sessenta) dias da abertura da sessão pública deste Pregão, se outro prazo não 

constar no documento. 

14.5.3.2. BALANCO PATRIMONIAL DEMAIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO 

ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço 

provisório, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 

(três) meses da data da apresentação da proposta. 

14.5.3.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa licitante, de que 

trata o item acima, será demonstrada pela obtenção do ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

(SG), maior ou igual a 1,0 (um virgula zero), resultante da aplicação da fórmula 

estabelecida abaixo: 

 

SG = __________________ATIVO TOTAL___________________ 

 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

14.5.3.4. Serão aceitos na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e as demais 

demonstrações contábeis da empresa Licitante, assim apresentados: publicados no 

Diário Oficial em jornal de grande circulação, ou registrado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da licitante, ou, por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta 

Comercial da sede ou domicilio da licitante, na forma da legislação em vigor, 

acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Fechamento. 

14.5.3.5. Para fins do subitem 15.5.3.2, as empresas que adotarem o Sistema Público 

de Escrituração Digital - SPED Contábil deverão apresentar impressos o arquivo da 

ECD que contenha o Balanço Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por 

meio do SPED em formato .txt) e o termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED). 
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14.5.3.6. As empresas licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de 

atividade, devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço 

de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.  

 
14.5.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

14.5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS 

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, expedida pela Secretaria da Receita Federal 

do Ministério da Fazenda. 

14.5.4.2. Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede 

do licitante, relativo aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

14.5.4.3. Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

14.5.4.4. Certificado de Regularidade de Situação com o FUNDO DE GARANTIA DE 

TEMPO DE SERVIÇOS (FGTS). 

14.5.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – 

CNDT. 

14.5.4.6. Conforme rege a Lei Complementar n.º 155/2016, as microempresas e as 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo apresentando 

qualquer restrição; 

14.5.4.7. Nos termos do art. 43 § 1.º da Lei Complementar n.º 155/2017, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo tempo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública para a regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

14.5.4.8. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

14.5.4.9. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que 

os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
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14.5.5. REGULARIDADE TÉCNICA  

a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove a aptidão da licitante para a prestação de serviço do respectivo 

objeto. 

b) Registro da empresa licitante na Agência Nacional de Transportes Terrestres – 

ANTT. 

c) Certificado de Registro de Veículo DER-PR. 

d) Apólice de seguro dos veículos devidamente atualizada. 

e) Declaração do licitante de que dispõe de veículo reserva, com as mesmas condições 

técnicas, capacidade, segurança e conservação do veículo principal, para substituição 

nas eventuais situações de falha mecânica ou outra ocorrência que impossibilite a 

prestação do serviço, garantindo a não interrupção por problemas no veículo. 

OBS 1: Para participação neste certame os interessados deverão dispor de 

veículos VANS ou MICRO ÔNIBUS. 

OBS 2: Embasado no art. 53, §1º do Regulamento de Transporte Coletivo 

Rodoviário Intermunicipal de passageiros no Estado do Paraná, veda-se a 

utilização de veículos com mais de 10 (dez) anos de fabricação. 

14.5.5.1. Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão 

conter, obrigatoriamente, a especificação dos serviços executados, o nome e cargo do 

declarante. 

14.5.5.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa 

jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando obter 

informações sobre o serviço prestado, cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou 

outros documentos comprobatório do conteúdo declarado. 

14.5.5.3. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a 

serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente e condizentes com o objeto deste certame. 

14.5.5.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 

ou se decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se 

firmado para ser executado em prazo inferior.  

14.5.5.5. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 

14.5.5.5.1. Declaração da inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar 

com a Administração Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam 

a empresa de participar do processo licitatório, nos termos do modelo constante do 

ANEXO III. 
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14.5.5.5.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta 

de menores, conforme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988, Lei n.º 

8.854/99, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358/02, nos termos do modelo constante 

do ANEXO IV. 

14.5.5.5.3. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados 

pela pregoeira e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado em 

Edital. 

14.5.5.6. No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.5.5.7. O não atendimento das exigências constantes no item 14 do edital implicará 

na inabilitação da proponente. 

 
15. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

15.1. A documentação solicitada no item 14, em original ou cópias autenticadas, e a 

proposta original deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte 

endereço: Rua Afonso Pena, n.º 1902, Bairro Anchieta, Pato Branco/PR, CEP: 85501-

530; aos cuidados do Setor de Licitações à pregoeira responsável. O envelope 

contendo os documentos deve estar fechado e informar o nome da empresa ou 

empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

15.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação 

da documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classifica em primeiro 

lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 

15.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor 

lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a 

ordem decrescente de preço, os autores dos demais lances, desde, que atendam ao 

critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 

revogar a licitação. 

 
16. VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

16.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, 

em sistemas específicos, as seguintes situações: 

16.1.1. Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF. 
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16.1.1.1. O cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF não exime a proponente de apresentar toda a documentação exigida neste 

Edital. 

16.1.2. Declarado no sítio de Compras Governamentais a inexistência de fato 

superveniente impeditivo da habilitação. 

16.1.3. Declarado no sítio de Compras Governamentais que não utiliza mão de obra 

infantil; 

16.1.4. Declarado no sítio de Compras Governamentais que está de acordo com todas 

as exigências editalícias. 

16.1.5. Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

16.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação 

da documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, a 

pregoeira o declarará vencedor. 

16.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor 

lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a 

ordem decrescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao 

critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 

revogar a licitação. 

 

17. RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada quanto à intenção de recorrer 

importará na decadência desse direito. 

17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais, desde logo 

intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
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17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, no site:www.comprasgovernamentais.gov.br. 

17.5. O recurso contra a decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

17.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a pregoeira terá até 5 

(cinco) dias úteis para: 

17.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 

do prazo estabelecido. 

17.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

17.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

17.7. O acolhimento do recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

17.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente poderá adjudicar o objeto e homologar o processo licitatório 

para determinar a contratação. 

17.9. Não havendo recurso, a pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 
18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Constado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 

classificado em primeiro lugar será declarado vencedor. 

18.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de 

habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que 

atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

18.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 

vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 

competente. 

18.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição do objeto licitado. 

 

19. PAGAMENTO   

19.1. Os pagamentos serão realizados até o 10º (décimo) dia útil de cada mês 

posterior ao da prestação de serviços, em moeda corrente nacional mediante crédito 

efetuado em conta corrente da contratada. (A conta corrente deve ser em nome de 

mailto:conims@conims.com.br


 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

E-mail: conims@conims.com.br/licitacao@conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

 

pessoa jurídica, informada conforme anexo VII). 

19.2. Na eventualidade de atraso nos pagamentos serão aceitas reclamações em até 

90 (noventa) dias após seu vencimento, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via 

de consequência, expirar o prazo aqui estabelecido sem pleitear o respectivo 

pagamento, ocorrerá a preclusão de seu direito. 

19.3. Os pagamentos não serão realizados através de boletos bancários, sendo 

depositado direto em conta corrente. 

19.4. A Contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas 

de impostos incidentes sobre a execução do objeto, em função de alterações na 

legislação pertinente. 

19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

19.6. A nota fiscal deve ser enviada, mediante sua emissão, ao e-mail: 

contabilidade2@conims.com.br. 

19.6.1. Quando do envio das notas fiscais as mesmas deverão estar acompanhadas 

da autorização de serviço emitida pelos municípios consorciados, considerando para 

efeito de faturamento os serviços efetivamente executados, mediante fiscalização do 

CONIMS. 

19.6.2. As Notas Fiscais deverão ser de prestação de serviços, conforme objeto do 

presente processo. 

19.7. A iniciativa e encargo do cálculo da nota fiscal será de responsabilidade da 

Contratada cabendo ao CONIMS apenas a verificação do resultado obtido. 

19.8. Na hipótese de irregularidade fiscal, a CONTRATADA deverá regularizar a sua 

situação no prazo de até 15 dias sob pena de aplicação das sanções contratuais. 

Enquanto perdurar a irregularidade fiscal, não serão emitidos autorizações de 

fornecimento ou emissão de empenhos para a licitante que estiver nessa situação. 

19.9. Somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, 

conforme necessidade da Administração, sendo que esta não estará obrigada a 

adquirir a quantidade total dos produtos constantes no anexo I. 

19.10. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e 

exclusivamente o valor dos itens contratados. 

19.11. A Contratada deverá apresentar como condição para o recebimento de cada 

parcela os seguintes documentos, dentro do prazo de validade: Certidão Negativa de 
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Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Receita Federal, Certidão 

de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal. 

 
20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

20.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

02.01.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 - Fonte 1076. 

 
21. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

21.1. Após a adjudicação e a homologação, a contratação dar-se-á mediante termo 

de contrato a ser firmado entre o CONIMS e a proponente vencedora da licitação, cuja 

minuta constitui o ANEXO VIII. 

21.1.1. O Contrato de Prestação de Serviços será encaminhado através de correio 

eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de 

habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 

02 (duas) vias, providenciando a entrega das mesmas no Setor de Licitações e 

Contratos do Consórcio, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

21.1.2. A via do instrumento destinada ao contratado, devidamente assinada pelo 

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item anterior, ou 

para retirada no CONIMS a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das 

vias originais previsto no item anterior. 

 
22. VIGÊNCIA 

22.1. O prazo de vigência será de 14 (quatorze) meses, contados a partir da 

assinatura do instrumento contratual, prazo suficiente para quitação dos pagamentos. 

22.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados da data 

de assinatura do contrato. 

22.3. O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, a critério das partes, 

mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades contratuais, sendo que qualquer 

prorrogação deverá ser solicitada no prazo de vigência do contrato, nos termos do Art. 

57, parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 

 

23. PENALIDADES 

23.1. Quando a Contratada não cumprir com as obrigações contratuais assumidas ou 

com os preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas ou 

não, após a apuração de responsabilidade em devido processo e conforme o caso: 

23.1.1. Advertência. 
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23.1.2. Multa de no mínimo R$ 1.500,00 ou no máximo 2 % (dois por cento) sobre o 

valor global do contrato, conforme a gravidade do caso; 

23.1.3. Impedimento de participar de licitações e contratar com o CONIMS, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos. 

23.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante o CONIMS, que ocorrerá sempre que o faltoso 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada. 

23.2. Considera-se infração contratual: 

a) Os serviços que estiverem em desacordo com as especificações contidas no 

contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas. 

b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada 

ou amparo legal. 

23.3. Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá 

pelas perdas e danos causados ao paciente, ao CONIMS e a terceiros a eles 

vinculados, decorrentes de conduta (ação ou omissão) dolosa ou culposa, ou de 

negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, profissionais, 

prepostos, ou autônomos devidamente autorizados pelo credenciado, os quais serão 

mensurados caso a caso. 

23.4.Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 

determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento 

vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa. 

23.5. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber 

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 8.666/93. 

 

24. RESCISÃO 

24.1. O CONIMS considerará rescindido o contrato, de pleno direito, mediante 

notificação extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigada a suportar ônus de 

indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer título, se o contratado: 

24.1.1. Deixar de executar o serviço na forma e nos prazos estipulados no Edital de 

Pregão, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 77 e 78 da 

Lei 8.666/93, e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da 

referida Lei, sem que caiba à contratado direito a qualquer indenização. 

24.1.2. Recusar-se a receber ou cumprir instruções para melhor execução do serviço. 
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24.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da contratada. 

24.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos 

termos do artigo 87, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

24.1.5. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 

24.1.6. Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições de 

serviço ora estabelecida. 

24.1.7. Quando houver a existência de 03 (três) reclamações por escrito, garantido o 

contraditório e ampla defesa à CONTRATADA. 

24.1.8. Não estar com a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais, com situação regular no cumprimento. 

24.1.9. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente. 

24.2. A rescisão contratual pode ser: 

24.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

24.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

24.2.3. Em caso de rescisão contratual o pagamento final será realizado até o 30º 

(trigésimo) dia do mês posterior a emissão da Nota Fiscal, mesmo que a rescisão e o 

encerramento da prestação do serviço se deem anterior a esta data. 

 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos endereços 

eletrônicos www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no Portal de Transparência do 

CONIMS, através do endereço www.conims.com.br.  

25.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Consórcio não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução do resultado do processo licitatório. 

25.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da 

Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

25.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a 

exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 

Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do 

certame, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 
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25.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.6. É facultado ao servidor no encargo de Pregoeiro ou a autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo. 

25.7. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente 

assinadas pela pregoeira. 

25.8. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, que decidirá, com base na 

legislação vigente. 

2.9. A adjudicação do objeto da licitação a licitante vencedora e a homologação do 

certame NÃO implicará direito a contratação. 

25.10. No julgamento das propostas da habilitação, a pregoeira poderá relevar 

omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a 

legislação vigente. 

25.11. Na hipótese de divergência entre este edital e quaisquer condições 

apresentadas pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos 

deste edital e dos documentos que o integram. 

25.12. A Administração poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. 

25.13. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, sendo 

possível a promoção de diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

25.14. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da 

imprensa, na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada 

do original para autenticação pela pregoeira, e serão retidos para oportuna 

conferência e juntados aos autos do processo administrativo pertinente a esta 

licitação. 

25.15. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

25.16. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de 

Apoio. 
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25.17. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz. Se for filial, todos documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles que pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade todos os 

estabelecimentos da empresa. 

25.18. Salvo as exceções previstas neste edital, os documentos exigidos para 

habilitação não poderão em hipótese alguma, ser substituído por protocolos que 

configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 

prazo fixado. 

25.19. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, 

todas as condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento 

licitatório. 

25.20. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.21. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não 

haja comunicação da pregoeira em contrário. 

25.22. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir–se–á o vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente no CONIMS. 

25.23. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira. 

25.24. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, deste 

que não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão 

de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 

26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial. 

ANEXO III – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou 

Contratar Com a Administração Pública. 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho em 

atendimento ao disposto no art. 7º da Constituição Federal. 
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ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP. 

ANEXO VI - Modelo de Termo de indicação do preposto responsável pela execução do 

contrato de prestação de serviços. 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de Conta Corrente Pessoa Jurídica. 

ANEXO VIII – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços. 

 

Pato Branco/PR, 05 de agosto de 2019. 

 

 

Altair José Gasparetto 

Presidente 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, conforme condições 

e especificações constantes no edital, notadamente neste Termo de Referência. 

 

2.MOTIVAÇÃO 

2.1. Devido ao término do saldo dos contratos de prestação de serviços nº 130/2016 

e nº 131/2016, oriundos do Processo nº 041/2016, Pregão Presencial nº 012/2016, o 

qual tem por objeto o transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, através do 

qual os pacientes oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS se locomovem 

para fins médicos, sendo que o serviço em pauta é de grande valia aos mesmos, faz-

se necessário deflagrar novo processo licitatório para prover a demanda que se 

apresenta. 

 
3.ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES 

 

ITEM CÓDIGO ITINERÁRIO 

A
P

R
E
S

E
N

T
A

Ç
Ã

O
 

Q
U

A
N

T
I
D

A
D

E
 1

2
 

M
E
S

E
S

 

V
A

L
O

R
  

U
N

I
T
Á

R
I
O

 

M
Á

X
I
M

O
 

V
A

L
O

R
  

T
O

T
A

L
 

M
Á

X
I
M

O
 

001 25010060 

Transporte Rodoviário Intermunicipal de   

passageiros entre as cidades de 

Clevelândia e Cel. Vivida/PR 

UND 360 627,65 225.954,00 

002 25010061 

Transporte Rodoviário Intermunicipal de 

Passageiros entre as cidades de São João 

e Chopinzinho/PR 

UND 360 609,03 219.249,61 

 
3.1. VALOR TOTAL GLOBAL MÁXIMO DO PROCESSO R$ 445.203,61 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil e duzentos e três reais e sessenta e um centavos). 

 
4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

4.1. A contratada efetuará o transporte de passageiros usuários dos municípios 

consorciados em quaisquer dos veículos vistoriados e aprovados pela Comissão 

Permanente de Pregões. 
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4.2. Considerando que será emitido 01 (um) certificado de vistoria para cada veículo 

devendo o mesmo, estar afixado em local visível no respectivo veículo. 

4.3. A utilização de qualquer veículo que não tenha sido parte deste processo, 

somente será permitida mediante vistoria da Comissão Permanente de Pregão da 

Contratante. 

4.4. Embasado no art. 53, §1º do Regulamento de Transporte Coletivo Rodoviário 

Intermunicipal de passageiros no Estado do Paraná, veda-se a utilização de veículos 

com mais de 10 (dez) anos de fabricação. 

4.5. A proponente deverá comprovar a disponibilidade de no mínimo 03 (três) 

veículos que obedeçam às condições do exigidas para os serviços. 

4.6. Os veículos que executarão os serviços deverão ser de propriedade da Contratada 

e possuírem apólice de seguro. 

4.7. As licitantes vencedoras serão notificadas para disponibilizar os veículos que 

executarão os serviços à Comissão Especial de Pregões do CONIMS, para serem 

vistoriados, ficando desclassificada a empresa que NÃO atender aos requisitos 

habilitatórios do edital. 

4.8. Os transportes deverão ser efetuados de acordo com os itinerários 

abaixo: 

1) DE CLEVELÂNDIA À CORONEL VIVIDA: 

SAÍDAS: de domingo à quinta-feira: embarque às 19hs em frente ao terminal 

rodoviário de Clevelândia, passando pelo terminal rodoviário de Mariópolis, CONIMS 

em Pato Branco e desembarque no Posto de Saúde de Coronel Vivida, situado na 

Avenida Generoso Marques, 158, centro.                                                                                    

RETORNO:  de segunda a sexta-feira: embarque em Coronel Vivida por volta de 

00hs, desembarque no CONIMS em Pato Branco, no terminal rodoviário de Mariópolis 

e Clevelândia.                                                                           

2) SÃO JOÃO À CHOPINZINHO                                     

SAÍDAS: de domingo à quinta-feira: embarque às 19hs em frente ao Posto de Saúde 

de São João, passando pelo Posto de Saúde de Saudade do Iguaçu, Posto de Saúde de 

Sulina e desembarque no Posto de Saúde de Chopinzinho, no horário máximo de 

20h30min.                                                           

RETORNO: de segunda a sexta-feira: embarque no Posto de Saúde de Chopinzinho 

por volta das 00hs, desembarque no Posto de Saúde de Sulina, Posto de Saúde 

Saudade do Iguaçu e Posto de Saúde de São João. 

OBS: Para participação neste certame os interessados deverão dispor de 
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veículos VANS ou MICRO ÔNIBUS. 

4.8.1. Os itinerários acima poderão ser alterados a qualquer momento, conforme 

interesse e /ou necessidade da Contratante.  

4.8.2. A autorização denominada “TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE 

PASSAGEIROS (DESTINO) IDA” ou “TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE 

PASSAGEIROS (DESTINO) VOLTA”, estando devidamente assinada e carimbada deve 

ser respeitada pela Contratada, como se um bilhete rodoviário fosse. 

 

5. VIGÊNCIA  

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 14 (quatorze) meses, contados a partir 

de sua assinatura, prazo suficiente para quitação dos pagamentos. 

5.2. O prazo de vigência para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, 

mantido os direitos, obrigações e responsabilidades contratuais, sendo que qualquer 

prorrogação deverá ser solicitada no prazo de vigência do contrato, com justificativa 

por escrito, nos termos do art.57§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 

 
6.  OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

6.1. A Contratante fica obrigada a: 

6.1.2. Efetuar o pagamento na forma ajustada de acordo com as condições 

estabelecidas. 

6.1.3. Enviar com antecedência as planilhas de controle dos passageiros para 

CONTRATADA. 

6.1.4. Comunicar imediatamente a CONTRATADA quaisquer irregularidades com o 

serviço contratado. 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

6.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA. 

6.1.7. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes deste instrumento, bem como quaisquer outras disposições 

regulamentares ou normativas relativas ao objeto. 

6.2. A Contratada fica obrigada a: 

6.2.1. Prestar os serviços na forma ajustada de acordo com as condições 

estabelecidas, atendendo as disposições regulamentares ou normativas relativas ao 

objeto; 
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6.2.2. Obedecer às diretrizes emanadas do responsável competente da contratante, 

no tocante à organização e realização dos serviços em causa. 

6.2.3. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, 

independente de agendamento prévio. 

6.2.4. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela 

CONTRATANTE quanto à execução dos serviços contratados. 

6.2.5. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da 

execução do presente Contrato. 

6.2.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, 

compatibilidade com as obrigações assumidas assim como todas as condições de 

habilitação e qualificação, inclusive: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais, adimplente com encargos sociais e todas as despesas diretas e 

indiretas do objeto contratado demonstrando situação regular no cumprimento. 

6.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas dos motoristas. 

6.2.8. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução deste contrato. 

6.2.9. Entregar as autorizações à Contratante juntamente com as planilhas de 

controle. 

6.2.10. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e constante da sua proposta. 

6.2.11. Não transferir à outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

6.2.12. Disponibilizar água a vontade aos passageiros durante as viagens; 

6.2.13. A CONTRATADA é responsável por danos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou 

reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 

acompanhamento da execução por órgão ou responsável da CONTRATANTE. 

6.2.14. Cumprir todas as leis e exigências federais, estaduais e municipais e 

pertinentes, responsabilizando-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a 

que houver dado causa. 

6.2.15. Caso ocorram problemas com o (s) veículo (s) utilizado (s) para o (s) 

transporte (s), fica a Contratada responsável pela imediata substituição do (s) mesmo 

(s) por outro (s) que atenda (m) aos quesitos mínimos exigidos no presente processo. 
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7.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

7.1. Os pagamentos serão realizados até o 10º (décimo) dia útil de cada mês 

posterior ao da prestação de serviços, em moeda corrente nacional mediante crédito 

efetuado em conta corrente da contratada. (A conta corrente deve ser em nome de 

pessoa jurídica, informada conforme anexo VII). 

7.2. Na eventualidade de atraso nos pagamentos serão aceitas reclamações em até 

90 (noventa) dias após seu vencimento, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via 

de consequência, expirar o prazo aqui estabelecido sem pleitear o respectivo 

pagamento, ocorrerá a preclusão de seu direito. 

7.3. Os pagamentos não serão realizados através de boletos bancários, sendo 

depositado direto em conta corrente. 

7.4. A Contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas 

de impostos incidentes sobre a execução do objeto, em função de alterações na 

legislação pertinente. 

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

7.6. A nota fiscal deve ser enviada, mediante sua emissão, ao e-mail: 

contabilidade2@conims.com.br. 

7.6.1. Quando do envio das notas fiscais as mesmas deverão estar acompanhadas da 

autorização de serviço emitida pelos municípios consorciados, considerando para 

efeito de faturamento os serviços efetivamente executados, mediante fiscalização do 

CONIMS. 

7.6.2. As Notas Fiscais deverão ser de prestação de serviços, conforme objeto do 

presente processo. 

7.7. A iniciativa e encargo do cálculo da nota fiscal será de responsabilidade da 

Contratada cabendo ao CONIMS apenas a verificação do resultado obtido. 

7.8. Na hipótese de irregularidade fiscal, a CONTRATADA deverá regularizar a sua 

situação no prazo de até 15 dias sob pena de aplicação das sanções contratuais. 

Enquanto perdurar a irregularidade fiscal, não serão emitidos autorizações de 

fornecimento ou emissão de empenhos para a licitante que estiver nessa situação. 

7.9. Somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, 

conforme necessidade da Administração, sendo que esta não estará obrigada a 

adquirir a quantidade total dos produtos constantes no anexo I. 
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7.10. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente 

o valor dos itens contratados. 

7.11. A Contratada deverá apresentar como condição para o recebimento de cada 

parcela os seguintes documentos, dentro do prazo de validade: Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Receita Federal, Certidão 

de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal. 

 

8.  REAJUSTE 

8.1. Os valores do presente instrumento inicialmente contratados, poderão ser 

reajustados, após o período de um ano pelo índice do IPCA/IBGE.  

8.2. O percentual do reajuste a ser aplicado deverá ser mensurado com base no 

último índice oficialmente divulgado. 

8.3. O interregno de um ano será contado da data da proposta.  

8.4. A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito de reajuste 

até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de forma 

tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o Contrato sem pleitear o respectivo 

reajuste, ocorrerá à preclusão de seu direito. 

 

9.  RECURSOS FINANCEIROS 

9.1. As despesas geradas em função da aquisição do objeto do presente processo 

correrão por conta da dotação orçamentária prevista sob código nº 

02.01.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 - Fonte 1076. 

 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 - Lei nº 8.666/93). 

a) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove a aptidão da licitante para a prestação de serviço do respectivo 

objeto. 

b) Registro da empresa licitante na Agência Nacional de Transportes Terrestres – 

ANTT. 

c) Certificado de Registro de Veículo DER-PR. 

d) Apólice de seguro dos veículos devidamente atualizada. 

e) Declaração do licitante de que dispõe de veículo reserva, com as mesmas condições 

técnicas, capacidade, segurança e conservação do veículo principal, para substituição 

nas eventuais situações de falha mecânica ou outra ocorrência que impossibilite a 

prestação do serviço, garantindo a não interrupção por problemas no veículo; 
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OBS 1: Para participação neste certame os interessados deverão dispor de 

veículos VANS ou MICRO ÔNIBUS. 

OBS 2: Embasado no art. 53, §1º do Regulamento de Transporte Coletivo 

Rodoviário Intermunicipal de passageiros no Estado do Paraná, veda-se a 

utilização de veículos com mais de 10 (dez) anos de fabricação. 

 

11. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

11.1. A contratada deverá submeter-se ao acompanhamento e a fiscalização 

promovidos através do representante da contratante (fiscal de contratos), quando da 

execução do contrato, tendo por este anotado em registro próprio as falhas detectadas 

e comunicando à licitante vencedora, as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte daquele. 

11.2. A fiscalização poderá se dar a qualquer momento inclusive sem a necessidade 

de aviso prévio a contratada. 

 

12. PENALIDADES 

12.1. Quando a Contratada não cumprir com as obrigações contratuais assumidas ou 

com os preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas ou 

não, após a apuração de responsabilidade em devido processo e conforme o caso: 

12.1.1. Advertência. 

12.1.2. Multa de no mínimo R$ 1.500,00 ou no máximo 2 % (dois por cento) sobre o 

valor global do contrato, conforme a gravidade do caso. 

12.1.3. Impedimento de participar de licitações e contratar com o CONIMS, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos. 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante o CONIMS, que ocorrerá sempre que o faltoso 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada. 

12.2. Considera-se infração contratual: 

a) Os serviços que estiverem em desacordo com as especificações contidas no 

contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas. 

b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada 

ou amparo legal. 

12.3. Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá 
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pelas perdas e danos causados ao paciente, ao CONIMS e a terceiros a eles 

vinculados, decorrentes de conduta (ação ou omissão) dolosa ou culposa, ou de 

negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, profissionais, 

prepostos, ou autônomos devidamente autorizados pelo credenciado, os quais serão 

mensurados caso a caso. 

12.4.Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 

determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento 

vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa. 

12.5. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber 

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 8.666/93. 

 

13. RESCISÃO 

13.1. O CONIMS considerará rescindido o contrato, de pleno direito, mediante 

notificação extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigada a suportar ônus de 

indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer título, se o contratado: 

13.1.1. Deixar de executar o serviço na forma e nos prazos estipulados no Edital de 

Pregão, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 77 e 78 da 

Lei 8.666/93, e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da 

referida Lei, sem que caiba à contratado direito a qualquer indenização. 

13.1.2. Recusar-se a receber ou cumprir instruções para melhor execução do serviço. 

13.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da contratada. 

13.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos 

termos do artigo 87, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.1.5. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 

13.1.6. Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições de 

serviço ora estabelecida. 

13.1.7. Quando houver a existência de 03 (três) reclamações por escrito, garantido o 

contraditório e ampla defesa à CONTRATADA. 

13.1.8. Não estar com a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais, com situação regular no cumprimento. 

13.1.9. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente. 

13.2. A rescisão contratual pode ser: 

13.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
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13.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

13.2.3. Em caso de rescisão contratual o pagamento final será realizado até o 30º 

(trigésimo) dia do mês posterior a emissão da Nota Fiscal, mesmo que a rescisão e o 

encerramento da prestação do serviço se dêem anterior a esta data. 

 

14. VÍNCULO 

14.1. O presente contrato é intransferível, não podendo a contratada se valer deste 

para vincular terceiros a presente contratação, sob pena de imediata rescisão e 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

15. SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão, transferência e/ou 

subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer deste para 

vincular terceiros a presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação 

das penalidades previstas na cláusula sexta e sétima do presente instrumento. 

 

 

 

 

    Samir Rodrigo Kalinoski                                              Altair José Gasparetto 
    Coordenador - Compras                                                       Presidente 
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ANEXO II 
MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ITEM CÓDIGO ITINERÁRIO 
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001 25010060 

Transporte Rodoviário 

Intermunicipal de   passageiros 

entre as cidades de Clevelândia e 

Cel. Vivida/PR 

UND 360   

002 25010061 

Transporte Rodoviário 

Intermunicipal de Passageiros entre 

as cidades de São João e 

Chopinzinho/PR 

UND 360   

 
VALOR TOTAL MÁXIMO PROPOSTO R$ ____________________________________. 

 

Concordo que os transportes serão realizados de acordo com os itinerários abaixo: 

ITEM 1- DE CLEVELÂNDIA À CORONEL VIVIDA: 

SAÍDAS: de domingo à quinta-feira: embarque às 19hs em frente ao terminal 

rodoviário de Clevelândia, passando pelo terminal rodoviário de Mariópolis, CONIMS 

em Pato Branco e desembarque no Posto de Saúde de Coronel Vivida, situado na 

Avenida Generoso Marques, 158, centro.                                                                                    

RETORNO:  de segunda a sexta-feira: embarque em Coronel Vivida por volta de 

00hs, desembarque no CONIMS em Pato Branco, no terminal rodoviário de Mariópolis 

e Clevelândia.                                                                           

ITEM 2- SÃO JOÃO À CHOPINZINHO                                     

SAÍDAS: de domingo à quinta-feira: embarque às 19hs em frente ao Posto de Saúde 

de São João, passando pelo Posto de Saúde de Saudade do Iguaçu, Posto de Saúde de 

Sulina e desembarque no Posto de Saúde de Chopinzinho, no horário máximo de 

20h30min.                                                           

RETORNO: de segunda a sexta-feira: embarque no Posto de Saúde de Chopinzinho 

por volta das 00hs, desembarque no Posto de Saúde de Sulina, Posto de Saúde 

Saudade do Iguaçu e Posto de Saúde de São João. 

Pato Branco/PR, ____ de _____________ 20_____. 

 

_________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

 

A empresa...................................................., com sede na Rua 

......................................................, n.º ..........................., CNPJ n.º 

....................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

Pato Branco/PR, ____ de _____________ 20_____. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

A empresa 

......................................................................................................, com 

sede na ......................................................................................... n.º 

........, CNPJ n.º ..................................................., DECLARA, sob penas da 

Lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666/93, de 

21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 
Pato Branco/PR, ____ de _____________ 20_____. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 

 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde 

At. Comissão de Licitação 

 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

C.N.P.J.: FONE/FAX: 

 

 

 

 

  A empresa ..................................................................., inscrita no 

CNPJ nº ...................................., por intermédio de seu representante legal, 

DECLARA, sob as penas da lei, que se constitui em microempresa (ou empresa de 

pequeno porte) para os fins desta licitação, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06.  

 

DECLARA, ainda, que não apresenta nenhuma das restrições do regime 

diferenciado e favorecido, dispostas no art. 3º, § 4º da referida Lei, comprometendo-

se a informar a Administração caso perca essa qualificação.  

 

 

Pato Branco/PR, ____ de _____________ 20_____. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO VI 
MODELO DE TERMO DE INDICAÇÃO DO PREPOSTO RESPONSÁVEL PELA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO: _________________________ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________________ 

 

Por este instrumento, a empresa ___________________________________, inscrita 

no CNPJ nº ________________________, inscrição estadual nº ________, com sede 

à (rua, número, bairro, cidade, CEP, fone) 

_____________________________________________________________________

__________________________________________________________________, 

representada neste ato por seu representante legal o (a) Sr (a) 

_________________________________________, portador (a) do RG nº 

__________________ e CPF nº ______________________, nomeia e constitui a (s) 

pessoa (s) abaixo relacionada (s) como responsável (is) para acompanhar a execução 

dos serviços: 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

Devendo proceder conforme poderes e deveres, estabelecidos a seguir: 

Relacionar poderes e deveres do proposto 

 

_____________________________________ 

Responsável (is) indicado (s) 

RG nº - CPF nº 
 

________________________________________ 

Representante Legal 

Qualificação 
 

1. ORIENTAÇÕES AO CONTRATADO 

1.1. Este termo de indicação de responsável deverá ser assinado pelo representante 

legal da empresa e pelo seu indicado para controle e gerenciamento do Contrato de 

Prestação de Serviços. 

1.2. Pode ser indicado mais de um responsável. 

1.3. Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo termo de indicação 

de responsável deverá ser entregue ao CONIMS. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTA CORRENTE PESSOA JURÍDICA 

 

 
 

Eu, ______________________________________________________, 

responsável pela empresa _________________________________________, 

Declaro para fins de pagamento, em caso de contratação referente ao Pregão nº 

___________, que esta empresa possui conta corrente pessoa jurídica no mesmo 

CNPJ habilitado para este pregão, conforme dados abaixo: 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ____________________________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________________________________________ 

CNPJ:  _______________________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________________ 

EMAIL: ______________________________________________________________ 

CONTATO: ____________________________________________________________ 

BANCO: ______________________________________________________________ 

AGÊNCIA: ____________________________________________________________ 

CONTA CORRENTE: _____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

Pato Branco/PR, ____ de _____________ 20_____. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Representante Legal/Procurador) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, pessoa 

jurídica de direito público, sem fins lucrativos, estabelecida à Rua Afonso Pena, nº 

1902, bairro Anchieta, Pato Branco/PR; inscrita no C.N.P.J. Sob nº 00.136.858/0001-

88, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Altair José Gasparetto. 

 

CONTRATADA: (dados da proponente) 

 

Pelo presente instrumento, oriundo do Processo nº 066/2019, Pregão Presencial nº 

031/2019, homologado em.../.../2019, mediante sujeição mútua às normas 

constantes da Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar 

nº 147/2014  e Lei Complementar nº 155/2016; Lei Estadual nº 15.608/07 Lei nº 

8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições 

e exigências constantes do presente Edital, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste 

ato representado por seus representantes legais, ao final subscritos, tem entre si, 

justo e avençado, Contrato de Prestação de Serviços mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, conforme condições 

constantes no Anexo I. (o anexo IX (contrato) será elaborado após a conclusão deste 

Pregão seguindo os parâmetros desta minuta). 

1.2. A quantidade de viagens estimada para o presente processo, poderá ser 

suprimida ou acrescida, alterações estas limitadas aos percentuais previstos no Art. 

65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

1.3. O objeto deste pregão está destinado a atender os pacientes oriundos dos 

municípios Consorciados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A contratada efetuará o transporte de passageiros usuários dos municípios 

consorciados em quaisquer dos veículos vistoriados e aprovados pela Comissão 

Permanente de Pregões. 

2.2. Considerando que será emitido 01 (um) certificado de vistoria para cada veículo 

devendo o mesmo, estar afixado em local visível no respectivo veículo. 
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2.3. A utilização de qualquer veículo que não tenha sido parte deste processo, 

somente será permitida mediante vistoria da Comissão Permanente de Pregão da 

Contratante. 

2.4. Embasado no art. 53, §1º do Regulamento de Transporte Coletivo Rodoviário 

Intermunicipal de passageiros no Estado do Paraná, veda-se a utilização de veículos 

com mais de 10 (dez) anos de fabricação. 

2.5. A proponente deverá comprovar a disponibilidade de no mínimo 03 (três) 

veículos que obedeçam às condições do exigidas para os serviços. 

2.6. Os veículos que executarão os serviços deverão ser de propriedade da Contratada 

e possuírem apólice de seguro. 

2.7. As licitantes vencedoras serão notificadas para disponibilizar os veículos que 

executarão os serviços à Comissão Especial de Pregões do CONIMS, para serem 

vistoriados, ficando desclassificada a empresa que NÃO atender aos requisitos 

habilitatórios do edital. 

2.8. Os transportes deverão ser efetuados de acordo com os itinerários 

abaixo: 

1) DE CLEVELÂNDIA À CORONEL VIVIDA: 

SAÍDAS: de domingo à quinta-feira: embarque às 19hs em frente ao terminal 

rodoviário de Clevelândia, passando pelo terminal rodoviário de Mariópolis, CONIMS 

em Pato Branco e desembarque no Posto de Saúde de Coronel Vivida, situado na 

Avenida Generoso Marques, 158, centro.                                                                                    

RETORNO:  de segunda a sexta-feira: embarque em Coronel Vivida por volta de 

00hs, desembarque no CONIMS em Pato Branco, no terminal rodoviário de Mariópolis 

e Clevelândia.                                                                           

2) SÃO JOÃO À CHOPINZINHO                                     

SAÍDAS: de domingo à quinta-feira: embarque às 19hs em frente ao Posto de Saúde 

de São João, passando pelo Posto de Saúde de Saudade do Iguaçu, Posto de Saúde de 

Sulina e desembarque no Posto de Saúde de Chopinzinho, no horário máximo de 

20h30min.                                                           

RETORNO: de segunda a sexta-feira: embarque no Posto de Saúde de Chopinzinho 

por volta das 00hs, desembarque no Posto de Saúde de Sulina, Posto de Saúde 

Saudade do Iguaçu e Posto de Saúde de São João. 

OBS: Para participação neste certame os interessados deverão dispor de 

veículos VANS ou MICRO ÔNIBUS. 
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2.8.1. Os itinerários acima poderão ser alterados a qualquer momento, conforme 

interesse e/ou necessidade da Contratante.  

2.8.2. A autorização denominada “TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE 

PASSAGEIROS (DESTINO) IDA” ou “TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE 

PASSAGEIROS (DESTINO) VOLTA”, estando devidamente assinada e carimbada deve 

ser respeitada pela Contratada, como se um bilhete rodoviário fosse. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 14 (quatorze) meses, contados a partir 

de sua assinatura, prazo suficiente para quitação dos pagamentos. 

3.2. O prazo de vigência para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, 

mantido os direitos, obrigações e responsabilidades contratuais, sendo que qualquer 

prorrogação deverá ser solicitada no prazo de vigência do contrato, com justificativa 

por escrito, nos termos do art.57§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

4.1. A Contratante fica obrigada a: 

4.1.2. Efetuar o pagamento na forma ajustada de acordo com as condições 

estabelecidas. 

4.1.3. Enviar com antecedência as planilhas de controle dos passageiros para 

CONTRATADA. 

4.1.4. Comunicar imediatamente a CONTRATADA quaisquer irregularidades com o 

serviço contratado. 

4.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

4.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA. 

4.1.7. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes deste instrumento, bem como quaisquer outras disposições 

regulamentares ou normativas relativas ao objeto. 

4.2. A Contratada fica obrigada a: 

4.2.1. Prestar os serviços na forma ajustada de acordo com as condições 

estabelecidas, atendendo as disposições regulamentares ou normativas relativas ao 

objeto; 
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4.2.2. Obedecer às diretrizes emanadas do responsável competente da contratante, 

no tocante à organização e realização dos serviços em causa. 

4.2.3. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, 

independente de agendamento prévio. 

4.2.4. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela 

CONTRATANTE quanto à execução dos serviços contratados. 

4.2.5. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da 

execução do presente Contrato. 

4.2.6. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, 

compatibilidade com as obrigações assumidas assim como todas as condições de 

habilitação e qualificação, inclusive: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais, adimplente com encargos sociais e todas as despesas diretas e 

indiretas do objeto contratado demonstrando situação regular no cumprimento. 

4.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas dos motoristas. 

4.2.8. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução deste contrato. 

4.2.9. Entregar as autorizações à Contratante juntamente com as planilhas de 

controle. 

4.2.10. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e constante da sua proposta. 

4.2.11. Não transferir à outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

4.2.12. Disponibilizar água a vontade aos passageiros durante as viagens; 

4.2.13. A CONTRATADA é responsável por danos causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou 

reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 

acompanhamento da execução por órgão ou responsável da CONTRATANTE. 

4.2.14. Cumprir todas as leis e exigências federais, estaduais e municipais e 

pertinentes, responsabilizando-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a 

que houver dado causa. 

4.2.15. Caso ocorram problemas com o (s) veículo (s) utilizado (s) para o (s) 

transporte (s), fica a Contratada responsável pela imediata substituição do (s) mesmo 

(s) por outro (s) que atenda (m) aos quesitos mínimos exigidos no presente processo. 
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CLÁUSULA QUINTA – VÍNCULO 

5.1. O presente contrato é intransferível, não podendo a contratada se valer deste 

para vincular terceiros a presente contratação, sob pena de imediata rescisão e 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA SEXTA- RESCISÃO 

6.1. O CONIMS considerará rescindido o contrato, de pleno direito, mediante 

notificação extrajudicial, sem que, por isso, seja obrigada a suportar ônus de 

indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer título, se o contratado: 

6.1.1. Deixar de executar o serviço na forma e nos prazos estipulados no Edital de 

Pregão, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 77 e 78 da 

Lei 8.666/93, e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da 

referida Lei, sem que caiba à contratado direito a qualquer indenização. 

6.1.2. Recusar-se a receber ou cumprir instruções para melhor execução do serviço. 

6.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da contratada. 

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos 

termos do artigo 87, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.1.5. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 

6.1.6. Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições de 

serviço ora estabelecida. 

6.1.7. Quando houver a existência de 03 (três) reclamações por escrito, garantido o 

contraditório e ampla defesa à CONTRATADA. 

6.1.8. Não estar com a Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais, com situação regular no cumprimento. 

6.1.9. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente. 

6.2. A rescisão contratual pode ser: 

6.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

6.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

6.2.3. Em caso de rescisão contratual o pagamento final será realizado até o 30º 

(trigésimo) dia do mês posterior a emissão da Nota Fiscal, mesmo que a rescisão e o 

encerramento da prestação do serviço se dêem anterior a esta data. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 

7.1. Quando a Contratada não cumprir com as obrigações contratuais assumidas ou 

com os preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas ou 

não, após a apuração de responsabilidade em devido processo e conforme o caso: 

7.1.1. Advertência. 

7.1.2. Multa de no mínimo R$ 1.500,00 ou no máximo 2 % (dois por cento) sobre o 

valor global do contrato, conforme a gravidade do caso; 

7.1.3. Impedimento de participar de licitações e contratar com o CONIMS, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos. 

7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante o CONIMS, que ocorrerá sempre que o faltoso 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada. 

7.2. Considera-se infração contratual: 

a) Os serviços que estiverem em desacordo com as especificações contidas no 

contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas. 

b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada 

ou amparo legal. 

7.3. Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá 

pelas perdas e danos causados ao paciente, ao CONIMS e a terceiros a eles 

vinculados, decorrentes de conduta (ação ou omissão) dolosa ou culposa, ou de 

negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, profissionais, 

prepostos, ou autônomos devidamente autorizados pelo credenciado, os quais serão 

mensurados caso a caso. 

7.4.Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 

determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento 

vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa. 

7.5. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber 

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR 

8.1. A Contratante pagará à Contratada os valores unitários constantes no Anexo I 

do presente instrumento. (QUE SERÁ ELABORADO APÓS A CONCLUSÃO DO CERTAME) 
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8.2. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e 

exclusivamente o valor do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

9.1. A contratada deverá submeter-se ao acompanhamento e a fiscalização 

promovidos através do representante da contratante (fiscal de contratos), quando da 

execução do contrato, tendo por este anotado em registro próprio as falhas detectadas 

e comunicando à licitante vencedora, as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte daquele. 

9.2. A fiscalização poderá se dar a qualquer momento inclusive sem a necessidade de 

aviso prévio a contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO 

10.1. Os pagamentos serão realizados até o 10º (décimo) dia útil de cada mês 

posterior ao da prestação de serviços, em moeda corrente nacional mediante crédito 

efetuado em conta corrente da contratada. (A conta corrente deve ser em nome de 

pessoa jurídica, informada conforme anexo VII). 

10.2. Na eventualidade de atraso nos pagamentos serão aceitas reclamações em até 

90 (noventa) dias após seu vencimento, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via 

de consequência, expirar o prazo aqui estabelecido sem pleitear o respectivo 

pagamento, ocorrerá a preclusão de seu direito. 

10.3. Os pagamentos não serão realizados através de boletos bancários, sendo 

depositado direto em conta corrente. 

10.4. A Contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas 

de impostos incidentes sobre a execução do objeto, em função de alterações na 

legislação pertinente. 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

10.6. A nota fiscal deve ser enviada, mediante sua emissão, ao e-mail: 

contabilidade2@conims.com.br. 

10.6.1. Quando do envio das notas fiscais as mesmas deverão estar acompanhadas 

da autorização de serviço emitida pelos municípios consorciados, considerando para 

efeito de faturamento os serviços efetivamente executados, mediante fiscalização do 

CONIMS. 
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10.6.2. As Notas Fiscais deverão ser de prestação de serviços, conforme objeto do 

presente processo. 

10.7. A iniciativa e encargo do cálculo da nota fiscal será de responsabilidade da 

Contratada cabendo ao CONIMS apenas a verificação do resultado obtido. 

10.8. Na hipótese de irregularidade fiscal, a CONTRATADA deverá regularizar a sua 

situação no prazo de até 15 dias sob pena de aplicação das sanções contratuais. 

Enquanto perdurar a irregularidade fiscal, não serão emitidos autorizações de 

fornecimento ou emissão de empenhos para a licitante que estiver nessa situação. 

10.9. Somente serão pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, 

conforme necessidade da Administração, sendo que esta não estará obrigada a 

adquirir a quantidade total dos produtos constantes no anexo I. 

10.10. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e 

exclusivamente o valor dos itens contratados. 

10.11. A Contratada deverá apresentar como condição para o recebimento de cada 

parcela os seguintes documentos, dentro do prazo de validade: Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Receita Federal, Certidão 

de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE 

11.1. O valor do presente instrumento inicialmente contratado poderá ser reajustado, 

após o período de um ano pelo índice do IPCA/IBGE.  

11.2. O percentual do reajuste a ser aplicado deverá ser mensurado com base no 

último índice oficialmente divulgado. 

11.3. O interregno de um ano será contado da data da proposta.  

11.4. A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito de 

reajuste até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o fizer 

de forma tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o Contrato sem pleitear o 

respectivo reajuste, ocorrerá à preclusão de seu direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECURSOS FINANCEIROS 

12.1. As despesas geradas em função da aquisição do objeto do presente processo 

correrão por conta da dotação orçamentária prevista sob código nº 

02.01.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 - Fonte 1076. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão, transferência e/ou 

subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer deste para 

vincular terceiros a presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação 

das penalidades previstas na cláusula sexta e sétima do presente instrumento. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – AÇÕES JUDICIAIS 

14.1. Qualquer ação judicial contra a CONTRATANTE oriunda de serviços prestados 

pela CONTRATADA, ou mesmo que venha a CONTRATANTE compor a lide, será de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a qual arcará com todas as despesas de 

qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo à CONTRATANTE todo e qualquer 

valor que for obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais 

ou reclamações administrativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1.Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as 

partes elegem o Foro da Comarca de Pato Branco/PR. 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias 

de igual teor e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus 

efeitos legais. 

Pato Branco/PR, ___ de __________ de 2019. 

 

 (representante da contratada) (representante da contratante) 

 Contratada       Contratante 

 

Testemunhas: 
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